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I - PRIMEIRA PARTE - EXPEDIENTE

1.1 Verificação do Quorum

1.2 Discussão da Ata da Reunião Ordinária anterior

1.3 Comunicados da Mesa Diretora:

A Presidência do Legislativo anuncia que a Comissão Permanente de Constituição,
Legislação, Justiça e Redação Final, aprovou, concíusivamente, no dia 02.03.2021, nos
termos do art. 21, inciso XXV, art. 50 c/c §3° do art. 163, todos do Regimento Interno, os
seguintes projetos; - Projeto de Lei n.° 08/21, de autoria do Presidente Jaime Daniel, que
"Declara de utilidade pública o Clube recreativo Juventude Alfenas, será encaminhado ao
Executivo Municipal para apreciação.

1.4 Expediente do Executivo

- Ofício n° 01/2021/CCGAB, subscrito pela Coordenadora do Comitê Gestor da Lei Aldir
Blanc, à Vereadora Kátia Goyatá, encaminhando resposta ao Requerimento n.° 46/2021,
encaminhando informações sobre contemplados da Lei Aldir Blanc.

- Ofício n° 06/2021, subscrito pelo Procurador Geral Adjunto, Sr. Fausto Costa á Comissão
de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final em resposta ao Requerimento n®
58/2021, de sua autoria, encaminhando Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro
referente ao Projeto de Lei n° 05/2021.

- Ofício n° 08/2021, subscrito pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura, Sr. Evandro
Lúcio Costa, à Vereadora Kátia Goyatá, encaminhando resposta ao Requerimento n.®
40/2021, informando que os critérios adotados e as respectivas justificativas para a escolha
dos professores eventuais desta rede de ensino encontram-se nos arts. 6® e 9® da Portaria
n® 02/2013, de 1® de fevereiro de 2015, a qual estabelece normas para organização do
Quadro de Pessoal das Escolas Públicas Municipais e dá outras providências.

- Ofício n° 09/2021, subscrito pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura, Sr. Evandro
Lúcio Costa, ao Vereador Evanilson Pereira de Andrade (Ratinho), encaminhando
resposta ao Requerimento n.° 43/2021, no qual informa que o Centro Municipal de Música
Professora Walda Tiso Veiga atende em duas unidades: a primeira localiza-se na Av. Arthur
Bernardes, 639, centro e a outra, que iniciou seu atendimento em 2018, localiza-se na Pça.
Amália Engel, s/n® (antiga estação ferroviária) a qual possui acessibilidade para atender
pessoas com deficiência.
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